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Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 
Rua São José, nº 472 – Centro – Fone: (83) 3368-1020 

CEP 58.140-000 – Areial - PB. 
       
 
LEI 166/2011             Em 21 de julho de 2011. 
 

CRIA A GUARDA MUNICIPAL DE 
AREIAL-PB, FIXANDO SUA 
ESTRUTURA E ATRIBUIÇÕES, 
CARGOS DE A ELA VINCULADOS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
               DA GUARDA MUNICIPAL E SUAS 
ATRIBUIÇÕES.  
                            

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE AREIAL, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

  
Art. 1º - Fica criada a GUARDA MUNICIPAL DE 

AREIAL, órgão de execução da política municipal de segurança 
urbana, que nasce vinculada organizacionalmente à Secretaria 
de Administração do Município, uniformizada, organizada e 
calcada nos princípios de hierarquia e disciplina, com as 
seguintes atribuições: 

 

I – exercer, no âmbito do Município de Areial, a 
vigilância preventiva e comunitária, promovendo a mediação 
de conflitos e o respeito aos direitos fundamentais dos 
cidadãos; 

II – prevenir e inibir atos que atentem contra os 
bens, instalações e serviços municipais, priorizando a 
segurança escolar; 

III – realizar atividades preventivas, voltadas à 
segurança de trânsito, nas vias e logradouros municipais; 

IV – proteger o patrimônio ecológico, cultural, 
arquitetônico e ambiental do Município de Areial, adotando 
medidas educativas, preventivas ou coercitivas, como for 
conveniente e de acordo com a Legislação vigente; 

V - atuar em parceria e colaboração com outros 
órgãos estaduais ou federais, mediante solicitação destes, 
assim como atender a situações excepcionais, sempre visando 
o bem comum; 

VI - atender a população quando da ocorrência 
de eventos danosos ou catástrofes naturais, em auxílio à 
Defesa Civil e autoridades do Município; 

VII – atuar em parceria e colaboração com 
outros Municípios Limítrofes, no sentido de adotar ações 
visando solução de conflitos ou problemas de natureza 
administrativa, acontecidos em áreas de Limites Territoriais; 

VIII - atuar no exercício da educação e 
fiscalização do trânsito municipal, de maneira a orientar e 
autuar os infratores do Código de Trânsito Brasileiro; 

IX - no exercício da fiscalização ambiental, autuar 
os infratores da legislação ambiental vigente; 

 X – fiscalizar o exercício do comércio e a 
prestação de serviços ambulantes, regular e irregular, nas vias 
e logradouros públicos, praticando atos inerentes às atividades 
de fiscalização, dentre os quais a apreensão de mercadorias 
irregulares ou impróprias, destinando o efetivo necessário para 
a pronta atuação; 

XI – coordenar e fiscalizar o transporte público no 
âmbito do Município, de maneira a fazê-lo funcionar 
satisfatoriamente para a população, de maneira a determinar o 

LEIS 
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cumprimento da Legislação federal, estadual e municipal 
vigente; 

XII - intervir, gerenciar e mediar conflitos e crises 
em bens, serviços e instalações municipais ou relacionadas ao 
exercício de atividades controladas pelo poder público 
municipal. 
               

Art. 2º A GUARDA MUNICIPAL DE AREIAL 
obedecerá ao Regimento Interno da Corporação e ao regime 
jurídico em vigor para os demais servidores públicos do 
Município. 

  
Art. 3º A admissão no cargo de Guarda Municipal 

far-se-á através de concurso público, na forma da legislação 
vigente, com avaliação física e intelectual para o exercício da 
função, sujeita à obtenção, pelo candidato, da credencial de 
Guarda Municipal, junto à Secretária de Segurança Pública do 
Estado da Paraíba.  

  
Art. 4º A Guarda Municipal atuará em turnos 

diurno e noturno, de acordo com a Legislação vigente. 
  
Art. 5º O efetivo da guarda municipal é fixado 

em 16 (dezesseis) vagas. 
 
Art. 6º A estrutura hierárquica e funcional da 

guarda municipal é composta por:  
 
I - Comandante; 
II - Supervisor de Operações 
III - Inspetores; 
IV - Guardas Municipais. 
  
Art. 7º O cargo de Comandante da Guarda 

Municipal, de provimento em comissão, será exercido, 
preferencialmente, por profissional com formação e 
experiência em segurança pública. 

  
Art. 8º O cargo de Supervisor de Operações, será 

de provimento em comissão e exercido por profissional com 
experiência em segurança pública. 

  
Art. 9º A função de inspetor será exercida por 

membro efetivo da guarda municipal, cujo comportamento, 
capacidade de liderança e conhecimento cultural, assegure 
condições de desenvolvimento de relações práticas para 
aperfeiçoamento dos serviços, atuando ainda como fiscalizador 
e elo de ligação entre o comando e os guardas municipais. 

 
Parágrafo único. São criadas as seguintes 

funções de Inspetores: 
I - Inspetor do serviço de proteção ao patrimônio; 
II - Inspetor do serviço de fiscalização do meio 

ambiente; 
III - Inspetor do serviço de fiscalização de 

trânsito e transporte público. 
  
Art. 10. Guarda Municipal é o servidor público, já 

integrado na função e em condições para os serviços 
atribuídos à Corporação. 

 
§ 1º. Para a admissão de guarda municipal 

deverá ser observado: 
I - concurso público; 
II - formação de nível médio; 
III - avaliação física; 
IV - avaliação psicológica. 

§ 2º. Antes da entrada em exercício das funções 
o guarda municipal deverá ser aprovado em curso de 
formação de guarda municipal, a ser ministrado sob a 
responsabilidade do Município. 

  
Art. 11. Fica criada a gratificação de risco de 

vida, na base de 10% (dez por cento) do vencimento inicial do 
cargo de Guarda Municipal nível I, II e III, em atividade 
operacional, não sendo a mesma devida nos casos de 
afastamentos previstos no Estatuto do Servidor Público 
Municipal. 

  
Art. 12.  A Carreira de Guarda Municipal tem 

como princípios básicos: 
I - a mobilidade que permita ao Guarda 

Municipal, nos limites legais vigentes, a prestação de serviços 
de segurança de excelência; 

II - o desenvolvimento profissional co-
responsável, que possibilite o estabelecimento de trajetórias 
na carreira; 

III - o crescimento horizontal e vertical por 
merecimento.  

  
Art. 13. A carreira de Guarda Municipal é 

estruturada em três níveis de igual natureza e crescente 
complexidade, composta por servidores com formação em 
nível médio e curso de formação técnico-profissional para 
Guarda Municipal: 

I - Nível I - formação de nível médio, com 
treinamento de capacitação para o exercício da função; 

II - Nível II - formação de nível médio, curso de 
Formação Técnico-Profissional e Aperfeiçoamento para Guarda 
Municipal; 

III - Nível III - formação de nível médio, curso de 
Formação Técnico-Profissional, Aperfeiçoamento para Guarda 
Municipal e cursos adicionais voltados ao exercício do cargo. 

Parágrafo único. No desenvolvimento das 
atividades típicas de Guarda Municipal os integrantes do Nível 
II terão hierarquia sobre o Nível I e os do Nível III sobre os 
Níveis II e I. 

  
Art. 14. O vencimento do servidor integrante da 

Carreira Guarda Municipal corresponderá ao padrão e 
referência da Tabela constante no Anexo I, desta Lei. 

  
Art. 15. Os vencimentos dos cargos em comissão 

e a gratificação das funções estão previstos nos Anexos II e 
III, respectivamente. 

  
Art. 16. A progressão horizontal consiste na 

passagem de uma referência para a seguinte, de acordo com o 
número de vagas ofertadas, dentro do mesmo nível. 

Parágrafo único. As condições para a realização 
deste procedimento serão as contidas nesta seção, bem como 
na regulamentação específica. 

  
Art. 17. Poderão concorrer à progressão 

horizontal os servidores ativos, ocupantes do cargo de Guarda 
Municipal, preenchidas as seguintes condições: 

I - estabilidade no cargo; 
II - cumprimento dos deveres funcionais; 
III - efetivo exercício das atribuições no cargo; 
IV - possuir pontuação mínima no Formulário de 

Gestão Profissional.  
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§ 1º. Os procedimentos específicos de 
crescimento horizontal ocorrerão a cada cinco anos. 

§ 2º. O servidor ocupante do cargo de Guarda 
Municipal, em efetivo exercício das atribuições do cargo, que 
obtiver a classificação para a progressão horizontal, avançará 
01 (uma) referência na tabela salarial a cada procedimento.  

§ 3º. A Administração garantirá, mediante 
inserção em tópico específico da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, o mínimo de vagas para a progressão 
horizontal, considerando sempre 80% (oitenta por cento) do 
total do quadro de servidores ocupantes do cargo. 

§ 4º. Para participar do procedimento de 
crescimento horizontal o servidor ocupante do cargo de 
Guarda Municipal deverá apresentar, devidamente preenchido, 
o formulário de Gestão Profissional cujo conteúdo será 
regulamentado em decreto específico. 

  
Art. 18. A progressão vertical consiste na 

passagem de um nível para outro superior na referência inicial, 
condicionado à disponibilidade orçamentária e abertura de 
Procedimento Seletivo Específico pela Administração, de 
acordo com a regulamentação da presente Lei Complementar. 

  
Art. 19. Para participação na progressão vertical 

deverão ser preenchidas as seguintes condições: 
I - ser estável; 
II - estar em efetivo exercício das atribuições do 

cargo; 
III - ter cumprido com os deveres funcionais. 
  
Art. 20. O procedimento da progressão vertical 

será composto das seguintes fases, de caráter classificatório: 
I - aferição de conhecimentos compatíveis com o 

acréscimo de responsabilidade e complexidade existente entre 
o nível ocupado e o pretendido; 

II - prova de títulos; 
III - pontuação mínima no Formulário de 

Avaliação de Reconhecimento Pessoal e Profissional; 
IV - exame médico-ocupacional. 
  
Art. 21. O servidor que obtiver classificação para 

a progressão vertical, passará para o nível seguinte. 
  
Art. 22. Para a realização de cada procedimento 

da progressão vertical, a Administração fixará, mediante 
inserção em tópico específico de Lei Orçamentária, o número 
de vagas a serem ofertadas. 

  
Art. 23. Para a realização do procedimento 

seletivo específico de crescimento vertical fica a Administração 
Municipal autorizada a proceder a transferência e distribuição 
do total de vagas previstas, entre os níveis da carreira de 
Segurança Municipal, desde que precedida de definição na Lei 
Orçamentária daquele mesmo exercício. 

  
Art. 24. O integrante da carreira de Guarda 

Municipal deverá qualificar-se, aperfeiçoar-se e especializar-se 
na área própria de sua carreira, objetivando a capacitação 
permanente através de programas de formação e 
aperfeiçoamento de caráter obrigatório e desenvolvimento 
continuado. 

 
 
 
 

  
Art. 25. O servidor ocupante do cargo de Guarda 

Municipal que for indiciado por autoridade policial pela prática 
de crime, deverá ser de imediato afastado do desempenho das 
atribuições próprias do cargo, exceto as administrativas e 
burocráticas, com a finalidade exclusiva de proteção ao 
interesse público. 

  
Art. 26. A GUARDA MUNICIPAL DE AREIAL 

contará com uma Assessoria Jurídica própria, que será 
identicamente criada neste instante, de provimento em 
Comissão, cuja remuneração constará do Anexo II. 

Parágrafo Único. O Assessor Jurídico da GUARDA 
MUNICIPAL terá como função principal acompanhar o 
planejamento e execuções das operações previstas no Art. 1º 
desta Lei, de maneira a prevenir excessos, que possam 
terminar em ações judiciais, contra o Município, além de zelar 
pelo cumprimento do Regimento Interno e o Regulamento 
Disciplinar, processando as queixas, apuração de 
transgressões disciplinares e punição do efetivo.  

 
 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS. 
  
Art. 27. Fica o Chefe do Poder Executivo 

autorizado a proceder aos remanejamentos orçamentários 
necessários no Orçamento do Município, para dar 
cumprimento à implementação da presente Lei. 

  
Art. 28. As atribuições dos cargos criados pela 

presente Lei serão descritas no Regulamento Disciplinar da 
Guarda. 

  
Art. 29. O Regimento Interno, o Regulamento 

Disciplinar, bem como os demais atos necessários à execução 
da presente Lei serão editados por ato do Chefe do Poder 
Executivo no prazo de cento e vinte dias contados da 
publicação da presente Lei. 

 
Art. 30. Fica o Chefe do Poder Executivo 

autorizado a realizar Concurso Público, de provas e títulos, 
com a finalidade de suprir os cargos aqui criados, podendo 
contratar – em caráter temporário e de emergência – igual 
número de pessoas para ocupar tais cargos, ou quantos se 
façam necessários de imediato, pelo período de 01 (um) ano, 
prorrogável por igual período. 

 
Art. 31. Os atuais ocupantes dos cargos de 

vigilante municipal, sem distinção de Secretarias em que 
estejam lotados, passarão a ser subordinados ao Comandante 
da GUARDA MUNICIPAL DE AREIAL, que ficará encarregado de 
fixar-lhes seus locais e turnos de trabalho, sempre em 
obediência aos princípios legais.  

 
Art. 32. A partir da publicação da presente Lei, 

fica aberto, por 120 (cento e vinte) dias, prazo para que os 
ocupantes do cargo de vigilante do Município, em situação de 
estabilidade funcional, optem por pertencer ao corpo da 
GUARDA MUNICIPAL DE AREIAL, no Nível I, opção esta que se 
fará mediante requerimento protocolado perante a Secretaria 
de Administração do Município, acompanhado dos seguintes 
documentos: 

a) Comprovante de residência; 
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b) Comprovante de escolaridade; 
c) Antecedentes criminais, da Justiça do Estado 

da Paraíba e Federal; 
d) Exame de capacitação física e mental, 

realizado pela Junta Médica do Município; 
e) Declaração de aceitação dos princípios 

hierárquicos da Guarda Municipal.  
  
Art. 33. Esta Lei Complementar entra em vigor 

na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
  

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE AREIAL, ESTADO DA PARAÍBA. 

EM 21 DE JULHO DE 2011. 
 

 
  Prefeito Constitucional do Município de Areial – PB  

 
 
 

ANEXO I 
  

TABELA DE VENCIMENTO DO CARGO DE GUARDA 
MUNICIPAL 

  

 Referência 
 
A 

 
B 

 
C 

 
D 

 
E 

 
F 

 
G 

 
H 

Nível 

GM I 545,00*        

GM II         

GM III         

  
* Ao vencimento aqui indicado, na forma do Art. 11, 
será acrescido o percentual de 10% (dez por cento). 

 
ANEXO II 

  
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

   
Cargo Nível Vencimento Vagas 
Comandante  R$ 1.000,00 01 
Assessor Jurídico  R$ 1.000,00 01 
Supervisor de 
Operações 

 
R$    800,00 01 

  
 

ANEXO III 
  

FUNÇÃO GRATIFICADA 
  
Função Gratificação 

(%) 
Nº Funções 

Inspetor 20 03 
 

 
 

 
  Prefeito Constitucional do Município de Areial – PB  

 

 
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua São José, nº 472 – Centro – Fone: (83) 3368-1020 CEP 58.140-000  

Areial - PB. 

 

 

 
  Prefeito Constitucional do Município de Areial – PB  

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua São José, nº 472 – Centro – Fone: (83) 3368-1020 CEP 58.140-000  

Areial - PB. 
 

 

 
  Prefeito Constitucional do Município de Areial – PB  

 
 

PORTARIAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua São José, nº 472 – Centro – Fone: (83) 3368-1020 CEP 58.140-000  

Areial - PB. 

 

 
  Prefeito Constitucional do Município de Areial – PB  

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua São José, nº 472 – Centro – Fone: (83) 3368-1020 CEP 58.140-000  

Areial - PB. 

 

 

 
  Prefeito Constitucional do Município de Areial – PB  

 

 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua São José, nº 472 – Centro – Fone: (83) 3368-1020 CEP 58.140-000  

Areial - PB. 

 

 

 
  Prefeito Constitucional do Município de Areial – PB  

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua São José, nº 472 – Centro – Fone: (83) 3368-1020 CEP 58.140-000  

Areial - PB. 

 
 

 
  Prefeito Constitucional do Município de Areial – PB  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua São José, nº 472 – Centro – Fone: (83) 3368-1020 CEP 58.140-000  

Areial - PB. 
 

 
 

 
  Prefeito Constitucional do Município de Areial – PB  

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua São José, nº 472 – Centro – Fone: (83) 3368-1020 CEP 58.140-000  

Areial - PB. 
 

 

 
  Prefeito Constitucional do Município de Areial – PB  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua São José, nº 472 – Centro – Fone: (83) 3368-1020 CEP 58.140-000  

Areial - PB. 

 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua São José, nº 472 – Centro – Fone: (83) 3368-1020 CEP 58.140-000  

Areial - PB. 

 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua São José, nº 472 – Centro – Fone: (83) 3368-1020 CEP 58.140-000  

Areial - PB. 
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua São José, nº 472 – Centro – Fone: (83) 3368-1020 CEP 58.140-000  

Areial - PB. 

 

 
 
 
 

TERMO DE POSSE 
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Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 
Rua São José, nº 472 – Centro – Fone: (83) 3368-1020 

CEP 58.140-000 – Areial - PB. 

 

 
Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 
Rua São José, nº 472 – Centro – Fone: (83) 3368-1020 

CEP 58.140-000 – Areial - PB. 

 

 

 

 
Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 
Rua São José, nº 472 – Centro – Fone: (83) 3368-1020 

CEP 58.140-000 – Areial - PB. 

 
 

 
Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 
Rua São José, nº 472 – Centro – Fone: (83) 3368-1020 

CEP 58.140-000 – Areial - PB. 

 
 

REQUERIMENTOS 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 
RESULTADO FASE HABILITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 
Nº. 002/2011. 
 
OBJETO : Contratação de empresa para Urbanização da 
Barragem do Município de Areial - PB. Habilitou-se as firmas: 
JGS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 
Nº. 11.734.088/0001-91 e RF CONSTRUÇÃO, 
INCORPORAÇÃO E IMOBILIARIA LTDA, CNPJ Nº. 
11.482.053/0001-02. Será realizada sessão pública para a 
continuidade dos trabalhos no dia 01/08/2011, às 09:00 horas, 
no mesmo local da primeira reunião. Maiores informações 
poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de 
Licitação, Rua São José, 472 - Centro - Areial - PB, no horário 
das 07:00 as 11:00 horas dos dias úteis. Telefone: (083) 3368-
1020. E-mail: pmareial@gmail.com 
Areial - PB, 22 de julho de 2011.  
 
RAFAELA BENJAMIN ALVES 
Presidente da CPL 
 
EXTRATO DE CONTRATOS  
 
OBJETO: Contratação de empresa para Formação na 
Modernização do Atendimento dos Agentes de Saúde do 
Município de Areial - PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II da 
Lei 8.666/93 Dispensável. DOTAÇÃO: Orçamento 2011 – 
02051.10.301.2006.1018 – Elemento de Despesa: 33903900. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2011, ou seja, 
até 31 de dezembro de 2011. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Areial e: CT Nº. DP005/2011 - 
01.07.11 - SERPÚBLICA – SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
PÚBLICA LTDA – CNPJ Nº. 10.370.094/0001-44 - R$ 
7.986,00. 
 
 
EXTRATO DE CONTRATOS 
 
OBJETO: Contratação de empresa para execução dos 
serviços de demolição de estrutura metálica, telhas de zinco e 
fixadores, do ginásio de esportes, localizado na Rua Pedro 
Victor Guimarães. Fundamento Legal: Art. 24, I da Lei 
8.666/93 Dispensável. DOTAÇÃO: Orçamento 2011 – 
02051.10.301.2006.1018 – Elemento de Despesa: 33903900. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2011, ou seja, 

LICITAÇÕES 
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até 31 de dezembro de 2011. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Areial e: CT Nº. DP002/2011 - 
01.07.11 - CONCREFORT – INDUSTRIA E COM. DE 
POSTES E PREMOLDADOS LTDA – CNPJ Nº. 
02.041.607/0001-45 - R$ 14.985,00. 

 
 

 
Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 
Rua São José, nº 472 – Centro – Fone: (83) 3368-1020 

CEP 58.140-000 – Areial - PB. 
 

 
 

 
  Prefeito Constitucional do Município de Areial – PB  

 

 
Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 
Rua São José, nº 472 – Centro – Fone: (83) 3368-1020 

CEP 58.140-000 – Areial - PB. 
 

DECRETO Nº 10 DE 01 DE JULHO DE 2011 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 

63.000,00 (SESSENTA E TRÊS MIL 

REAIS) NO ORÇAMENTO VIGENTE 

E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS . 

 

O Prefeito Constitucional do Município 

de Areial, Estado da Paraíba no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas na Lei Orgânica Municipal e de 

conformidade com a Lei Municipal nº 153 de 06 de Dezembro 

de 2010. 

D E C R E T A 

 

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento 

programa do Município de Areial – PB, crédito adicional 

suplementar na importância de R$ 63.000,00 (SESSENTA E 

TRÊS MIL REAIS), para reforço das seguintes dotações 

orçamentárias. 

 

02020-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  04-122.2003.2004-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

        339039-000-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA  6.000,00 

02050-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

  10-301.2006.2021-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA 

SECRETARIA DE SAÚDE 

        319004-002-CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO     5.000,00 

        335041-002-CONTRIBUIÇÕES   

     7.000,00 

        339030-002-MATERIAL DE CONSUMO  

    10.000,00 

02070-DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS GERAIS 

  15-122.2008.2036-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 

SERVIÇOS URBANOS 

        339030-000-MATERIAL DE CONSUMO  

     5.000,00 

  15-451.1012.2037-MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA 

        339030-000-MATERIAL DE CONSUMO  

    10.000,00 

        339039-000-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 20.000,00 

Total -->                                                     

63.000,00 

Art. 2º - Constitui recursos disponíveis 

para atender as despesas decorrentes do credito de que trata 

o artigo anterior a anulação parcial da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

02080-DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 

  20-602.1017.1041-CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

MATADOURO/ABATEDOURO PÚBLICO 

        449051-024-OBRAS E INSTALAÇÕES  

    63.000,00 

Total -->                                                     

63.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrario. 

Gabinete do Prefeito do Município de 

Areial – em 01 de julho de 2011. 

 
  Prefeito Constitucional do Município de Areial – PB  

 

DECRETOS 
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Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 
Rua São José, nº 472 – Centro – Fone: (83) 3368-1020 

CEP 58.140-000 – Areial - PB. 
 

 
Decreto nº 11 de 01 de Julho de 2011. 
 

Abre crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 
3.000,00 (Três mil reais) no 
orçamento vigente e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Areial, Estado da 
Paraíba no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com a Lei 
Municipal nº 153 de 06 de Dezembro de 2010 
 

DECRETA 
 
Art. 1º Fica aberto ao orçamento programa do Município de 
Areial – PB, crédito adicional suplementar na importância de 
R$ 3.000,00 (Três mil reais), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias. 
 
01010 – Câmara Municipal 

 01.031.2001.2001-Manutenção das atividades da 
Câmara Municipal 

3390140000.000-Diarias-civil                                                
R$ 3.000,00 

 
Art. 2º Constitui recursos disponíveis para atender as 
despesas decorrentes de credito de que trata o artigo anterior 
a anulação total da seguinte dotação orçamentária. 
 
01010 – Câmara Municipal 

 01.031.2001.2001-Manutenção das atividades da 
Câmara Municipal 

3390920000.000-Despesas e exercícios 
anteriores                       R$ 3.000,00 

 
TOTAL                                                                    R$ 3.000,00 
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Areial – em 01 de Julho 
de 2011. 

 

 
  Prefeito Constitucional do Município de Areial – PB  

 


